
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.252, DE 2024

Altera a Lei nº 9.296, de 24 de julho de
1996,  que  regulamenta  o  inciso  XII,  parte
final, da Constituição Federal de 1988, para
incluir  a  legitimidade  da  autoridade
aeronáutica  para  representar  à  autoridade
policial  ou  ministerial  pela  interceptação
telefônica  de  ocupantes  de  aeronaves  em
emergência  e  possibilitar  o
compartilhamento dessas informações para
fins de busca e salvamento e investigação
de acidentes aeronáuticos.

Autor:  Deputado  LUIZ  PHILIPPE  DE
ORLEANS E BRAGANÇA

Relatora: Deputada BIA KICIS

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 2.252, de 2024, de autoria do

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança, que tem por objeto autorizar a

atuação  da  autoridade  aeronáutica  em  procedimentos  de  interceptação  de

comunicações telefônicas, nos casos de emergência envolvendo aeronaves.

Em síntese, a proposição acrescenta dois parágrafos ao art. 3º da Lei nº 9.296,

de  1996  (que  regulamenta  o  art.  5º,  XII,  da  Constituição  Federal,  sobre

interceptações telefônicas), para estabelecer que, em situação de busca por

aeronave  em  emergência,  a  autoridade  aeronáutica  responsável  poderá

representar  (isto  é,  encaminhar  solicitação)  à  autoridade  policial  ou  ao

representante  do  Ministério  Público  para  que  estes  requeiram  ao  Poder

Judiciário  a  interceptação  das  comunicações  telefônicas  dos  ocupantes  da

aeronave em questão.
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2

Ademais, determina-se que as informações obtidas por meio

da interceptação sejam compartilhadas com a própria autoridade aeronáutica,

para  emprego nas atividades de busca e  salvamento e na investigação de

acidentes  aeronáuticos,  conforme  disposto  no  Código  Brasileiro  de

Aeronáutica.  Em termos práticos,  o  projeto  insere  a autoridade aeronáutica

entre os legitimados a provocar o pedido de interceptação (ainda que de forma

indireta, via autoridade policial ou Ministério Público), quando houver aeronave

desaparecida ou em situação de emergência, visando agilizar a localização da

aeronave e o resgate de eventuais sobreviventes, bem como a apuração das

causas do incidente.

Segundo  a  justificação  apresentada  pelo  autor,  a  medida  é

necessária diante da expansão da aviação civil nas últimas décadas, inclusive

em  regiões  remotas,  e  do  uso  crescente  de  aeronaves  de  pequeno  porte

desprovidas de equipamentos eletrônicos de localização automática, como o

ELT  (transmissor  de  localização  de  emergência).  Nessas  situações  de

desaparecimento de aeronaves, as buscas tradicionais podem se prolongar,

consumindo tempo valioso e elevados recursos públicos. 

O  autor  e  especialistas  da  área  destacam  que,  hoje,

praticamente  todos os  tripulantes  e  passageiros  portam telefones celulares,

cujos  sinais  podem  ser  detectados  pelas  estações  rádio-base  (antenas  de

telefonia  móvel),  fornecendo  pistas  de  localização  mesmo  quando  outros

sistemas falham. Como exemplo ilustrativo, menciona-se caso recente (final de

2023)  em  que  um  helicóptero  desaparecido  no  litoral  de  São  Paulo  foi

encontrado justamente graças à obtenção judicial de dados de telefonia móvel

dos ocupantes da aeronave, o que permitiu delimitar a área de busca de forma

muito mais eficiente1. 

Assim,  o  projeto  visa  positivar  em lei  essa  possibilidade  de

interceptação  em  prol  de  buscas  aéreas  emergenciais,  dando  segurança

jurídica  para  que  autoridades  e  juízes  possam  agir  rapidamente  nesses

cenários de risco de vida.

1  https://www.ajufe.org.br/imprensa/noticias/18578-ajufe-auxilia-projeto-de-lei-que-agiliza-resgates-em-
acidentes-aereos
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3

No  que  tange  à  tramitação,  o  projeto  foi  apresentado  em

07/06/2024 e distribuído às Comissões de Viação e Transportes (mérito) e de

Constituição e Justiça  e de Cidadania  (mérito  e  art.  54,  RICD),  em regime

ordinário, em apreciação conclusiva (art. 24, II, do RICD).

A Comissão de Viação e Transportes concluiu pela aprovação

do Projeto de Lei nº 2.252/2024, nos termos do Voto do Relator,  Deputado

Gilberto Abramo, em 13/11/2024. Em seguida, este projeto foi encaminhado a

esta Comissão para análise de mérito e admissibilidade.

No âmbito da Comissão, não foram apresentadas emendas no

prazo regimental e o projeto não possui apensados. É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

II.1 – Da admissibilidade

 

a) Constitucionalidade formal

Primeiramente,  verifica-se  que  a  matéria  tratada  –

interceptação  de  comunicações  telefônicas  –  insere-se  na  competência

legislativa da União, em especial no âmbito do direito processual penal e do

direito  aeronáutico.  Com  efeito,  a  Constituição  Federal  estabelece  ser  de

competência privativa da União legislar sobre direito penal e processual penal,

bem  como  sobre  tráfego  aéreo  e  aviação  (arts.  22,  I  e  X,  da  CF/88).  A

interceptação telefônica,  como meio de obtenção de prova em investigação

criminal,  é  disciplinada  em  lei  federal  (Lei  nº  9.296/1996)  exatamente  em

atendimento à determinação do art.  5º, inciso XII,  da Constituição. Portanto,

compete à União editar leis sobre o tema, o que abrange eventuais alterações

na Lei nº 9.296/96.

No tocante à iniciativa parlamentar, também não se identifica

reserva de iniciativa incompatível com a autoria pelo Deputado proponente. O

projeto versa sobre matéria de natureza geral (procedimentos de investigação

criminal e cooperação interinstitucional em casos de emergência aeronáutica), *C
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não incidindo nas hipóteses em que a Constituição exige iniciativa privativa do

Presidente  da  República  ou  de  outros  poderes  (tais  como  organização  do

Judiciário,  do Ministério Público,  das Forças Armadas ou criação de cargos

públicos, conforme art. 61, §1º, CF). Ainda que a medida envolva atuação do

Comando da Aeronáutica (órgão integrante do sistema de busca e salvamento

aeronáutico),  vale  frisar  que  não  se  trata  de  alteração  na  estrutura

organizacional ou no efetivo das Forças Armadas – hipóteses que poderiam

demandar iniciativa do Chefe do Executivo. O PL 2.252/2024 limita-se a atribuir

à autoridade aeronáutica já competente em operações de busca o poder de

representação para fins de interceptação, sem criar órgãos novos ou dispor

sobre  regime  de  militares.  Assim,  não  se  configura  vício  de  iniciativa;  a

apresentação  por  parlamentar  é  legítima  e  compatível  com  o  processo

legislativo constitucional.

Outro  ponto  de  análise  formal  refere-se  à  observância  da

“reserva de jurisdição” prevista no art. 5º, XII da Constituição, segundo a qual a

interceptação de comunicações telefônicas somente pode ser determinada por

ordem  judicial,  nas  hipóteses  legais  voltadas  à  investigação  criminal  ou

instrução penal

Nesse  aspecto,  cumpre  ressaltar  que  o  projeto  não  viola  a

reserva de jurisdição, pois não confere à autoridade aeronáutica nenhum poder

de realização direta de interceptações, nem dispensa a necessária autorização

judicial prévia. Ao contrário, a redação proposta para o §1º do art. 3º da Lei n.

9.296  deixa  claro  que  a  atuação  da  autoridade  aeronáutica  consiste  em

representar  (solicitar)  às  autoridades  tradicionais  –  delegado  de  polícia  ou

membro do Ministério Público, conforme o caso – para que estas requeiram ao

Judiciário  a  interceptação  pretendida.  Ou  seja,  preserva-se  integralmente  o

modelo  em  que  a  quebra  do  sigilo  somente  ocorre  se  e  quando  um  juiz

competente, provocado pelos órgãos de investigação criminal, expedir a ordem

judicial. 

Desse  modo,  o  núcleo  da  garantia  constitucional  (a

necessidade de decisão do Poder Judiciário para autorizar a medida invasiva)

permanece resguardado pela proposta. Não há, portanto, afronta ao princípio

da  separação  de  Poderes  ou  usurpação  de  função  jurisdicional;  o  projeto *C
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mantém o juiz como autoridade única capaz de deferir  a interceptação, em

estrita consonância com o texto constitucional.

Por conseguinte, do ponto de vista formal, o PL nº 2.252/2024

é  constitucional,  não  havendo  vício  de  competência,  nem  de  iniciativa,  e

estando adequado às exigências formais do processo legislativo.

b) Constitucionalidade material

Passa-se à análise da compatibilidade material do projeto de lei

com a Constituição Federal,  especialmente  no que concerne aos direitos  e

princípios  fundamentais  potencialmente  envolvidos  e  aos  critérios  de

proporcionalidade, legalidade e razoabilidade da medida proposta.

O principal dispositivo constitucional a considerar é o já citado

art.  5º,  inciso  XII,  da  CF/88,  que  assegura  a  inviolabilidade  do  sigilo  das

comunicações telefônicas,  ressalvada a hipótese de interceptação telefônica

por ordem judicial, “nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação criminal ou instrução processual penal”.

A Lei nº 9.296/1996 foi editada justamente para regulamentar

essa  exceção  constitucional,  estabelecendo  os  casos,  requisitos  e

procedimentos em que se admite a interceptação como meio de obtenção de

prova no âmbito  penal.  Em razão dessa previsão constitucional  restritiva,  a

doutrina e a jurisprudência majoritárias sempre entenderam que não se admite

interceptação de comunicações para fins diversos do processo penal, como por

exemplo investigações civis, administrativas ou outras – sendo tais utilizações

consideradas à primeira vista inconstitucionais, por extrapolarem as finalidades

taxativamente previstas no texto magno.

À  luz  desse  parâmetro,  em  uma  análise  inicial,  poder-se-ia

questionar se o compartilhamento de informações interceptadas para fins de

busca e salvamento de aeronaves ou investigação de acidentes aeronáuticos,

tal como propõe o PL, estaria fora das finalidades penais estritamente ditas, e

portanto em potencial colisão com o art. 5º, XII, da CF. Em outras palavras, a

medida introduz uma finalidade atípica (proteção da vida e investigação de
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acidentes)  para  o  uso  de  dados  obtidos  via  interceptação,  o  que  não  se

enquadra  exatamente  como  “prova  em  investigação  criminal”  no  sentido

clássico,  já  que a finalidade primordial  aqui  é  localizar  vítimas e esclarecer

causas de um sinistro aeronáutico, e não necessariamente instruir um processo

criminal contra um suspeito.

Entretanto,  uma  análise  mais  aprofundada  revela  que  a

proposição harmoniza-se com a Constituição. Primeiramente, destaca-se que o

procedimento  da  interceptação  em  si  continuará  inserido  em  um  contexto

formal de investigação criminal, como condição para ser deferido. Isto porque a

autoridade policial  ou o Ministério Público, para atender à representação da

autoridade aeronáutica,  deverá  instaurar  um procedimento  investigativo  (um

inquérito policial ou outro procedimento investigatório) que justifique perante o

Judiciário a necessidade da interceptação. 

Na prática, mesmo diante de um desaparecimento de aeronave

sem  indícios  imediatos  de  crime,  é  possível  e  razoável  a  instauração  de

investigação  criminal  para  apurar  eventual  ocorrência  de  ilícitos  penais

relacionados ao caso – por exemplo, crime de atentado contra a segurança de

transporte  aéreo,  omissão de socorro,  ou  ainda homicídio  culposo caso se

apure negligência grave, dentre outros. 

Assim,  o  pedido  de  interceptação  continuará  amparado  em

uma hipótese de investigação criminal, satisfazendo formalmente a exigência

constitucional. O fato de as informações coletadas virem a ser utilizadas para

salvar  vidas  e  investigar  tecnicamente  o  acidente  não  impede  que,

paralelamente,  haja  um  interesse  jurídico-penal  em  esclarecer  se  houve

conduta criminosa relacionada. 

Em suma, a finalidade humanitária e de segurança pública não

exclui a finalidade penal, podendo ambas coexistir. Dessa forma, o requisito

constitucional  material  –  de  que  a  interceptação  sirva  a  uma  investigação

criminal ou instrução penal – pode ser considerado atendido, ainda que por via

reflexa, no procedimento delineado pelo projeto.

Ademais,  cumpre  analisar  a  medida  sob  a  ótica  da

proporcionalidade  e  razoabilidade,  haja  vista  o  envolvimento  de  um  direito *C
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fundamental (sigilo das comunicações) em aparente conflito com outros valores

fundamentais, como o direito à vida e à integridade das pessoas a bordo da

aeronave desaparecida. Pelo método da ponderação, verifica-se que a solução

legislativa proposta procura equilibrar esses valores de forma aceitável. De um

lado, há a restrição a um direito fundamental de privacidade – a interceptação

telefônica  constitui  ingerência  estatal  na  esfera  da  intimidade,  algo  que

demanda  justificativa  robusta.  De  outro  lado,  tem-se  a  proteção  de  bens

jurídicos de altíssima relevância, notadamente a vida humana e a segurança

dos transportes aéreos, bem como o interesse público em apurar as causas de

acidentes para prevenir novos eventos.

A medida legislativa em exame persegue um objetivo legítimo e

imperioso,  qual  seja,  salvar  vidas e reduzir  as consequências de desastres

aéreos, agilizando buscas de emergência. Trata-se de finalidade plenamente

consonante com os deveres do Estado brasileiro: a Constituição consagra a

vida  e  a  segurança  das  pessoas  como  valores  supremos  (art.  5º,  caput),

apesar  de  não  absolutos,  e  impõe  ao  Poder  Público  a  preservação  da

incolumidade  das  pessoas  (art.  144,  caput,  CF).  Também há aderência  ao

princípio da eficiência da Administração, pois otimizar meios de busca pode

diminuir o tempo de resposta em emergências, fator crítico para sobrevivência

de vítimas e redução de gastos públicos.

No que concerne à  adequação da medida,  fica  claro  que a

interceptação de sinais de telefonia móvel  de ocupantes da aeronave é um

meio eficaz para alcançar o objetivo de localização. A experiência prática já

demonstrou sucesso nesse método, conforme citado (helicóptero encontrado

via sinal telefônico). Quando dispositivos próprios de localização (como o ELT)

falham ou inexistem, os celulares pessoais acabam sendo a fonte tecnológica

mais acessível para rastreamento de um desaparecido. Logo, a interceptação –

que,  nesse  contexto,  abrange  a  obtenção  de  dados  de  localização  e

eventualmente comunicação dos ocupantes – revela-se instrumento adequado

e tecnicamente capaz de auxiliar nas buscas.

Quanto  à  necessidade,  ou  seja,  inexistência  de  medida

alternativa menos gravosa, vale ponderar que não há outro meio igualmente

eficaz que não envolva acessar dados de comunicações, especialmente se a *C
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aeronave  não  emite  sinal  de  emergência  pelos  canais  convencionais.  A

alternativa  seria  mobilizar  extensas  operações  de  busca  a  esmo,  varrendo

grandes áreas, com risco de retardar o socorro e desperdiçar recursos. Assim,

a  interceptação  direcionada  e  autorizada  pelo  Judiciário  configura  o  meio

necessário e mais eficiente em tais cenários extremos, já que não existe opção

menos intrusiva que produza o mesmo resultado (localização rápida).

Finalmente, no exame da proporcionalidade em sentido estrito,

avalia-se  o  balanceamento  entre  o  grau  de  invasão  de  privacidade  e  os

benefícios obtidos em termos de proteção à vida e ao interesse público. Aqui, a

balança pende claramente a favor da medida proposta: a restrição ao direito de

sigilo é pontual, específica e cercada de garantias, enquanto a proteção da vida

de  eventuais  sobreviventes  e  a  prevenção  de  novos  acidentes  mediante

esclarecimento de suas causas configuram bens de ordem superior. 

A interceptação autorizada pelo juiz, limitada aos telefones dos

ocupantes de uma aeronave em perigo, representa uma intrusão delimitada –

não se trata de vigilância generalizada, mas sim de uma situação excepcional,

de  duração  temporária  e  com  alvo  determinado.  Além  disso,  a  própria

legislação  de  interceptações  contém  salvaguardas  (controle  judicial,  prazo

limitado, sigilo processual,  etc.),  que continuarão plenamente válidas nessas

hipóteses, impedindo abusos. 

Em  contrapartida,  o  benefício  esperado  é  salvar  vidas  e

cumprir  o  dever  estatal  de  socorro,  valores  que,  na  ordem  constitucional,

possuem peso preponderante. Assim, considera-se que a medida atende ao

princípio da proporcionalidade, não implicando violação intolerável do direito à

privacidade, dado o contexto de emergência extrema em que será aplicada.

Ressalte-se  ainda  que  a  jurisprudência  pátria  já  começou  a

admitir, em situações excepcionalíssimas, a flexibilização da restrição do art.

5º,  XII da CF quando outros direitos fundamentais de maior peso estão em

jogo. A título ilustrativo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui precedente

reconhecendo a possibilidade de interceptação telefônica fora do âmbito penal

estrito,  em caso de desaparecimento de menor  durante  disputa de guarda,
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situação de urgência  na  qual  não havia  outro  meio  eficaz  de resguardar  o

direito ameaçado (a vida e integridade da criança).

“HABEAS  CORPUS  PREVENTIVO  -  INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA  -

VARA DE FAMÍLIA - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE GENITOR QUE

RAPTOU O PRÓPRIO FILHO - RECUSA NO CUMPRIMENTO DE ORDEM

EMANADA DE VARA CÍVEL - ALEGAÇÃO DE QUE A MEDIDA É VEDADA

NA SEARA EXTRAPENAL -  AFASTADA -  SITUAÇÃO EXCEPCIONAL -

COMETIMENTO DE DELITO A SER AVERIGUADO - FUNDAMENTAÇÃO

CONCRETA E VINCULADA - PRAZO PARA AS ESCUTAS READEQUADO

AO  DISPOSTO  NA  LEI  9.296/96  -  ORDEM  DENEGADA  -  LIMINAR

CASSADA. Conforme cediço e expresso na Lei n. 9.296/96, a realização da

interceptação  telefônica  é  vedada  na  seara  extrapenal.  Entretanto,  tal

princípio  não  é  absoluto.  No  âmbito  cível  e  em situação  extremamente

excepcional, é admitido este artifício quando nenhuma outra diligência puder

ser adotada, mormente quando há possibilidade de se averiguar o possível

cometimento  do  delito  disposto  no  art.  237,  do  ECA.  Se,  de  um  lado

prevalece o direito à intimidade daqueles que terão seus sigilos quebrados,

de  outro  há  a  necessidade  de  se  resguardar,  com extrema urgência,  o

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária do

menor. No confronto dos direitos individuais subordinados ao princípio maior

(dignidade da pessoa humana), as consequências do cumprimento do ato

em questão são infinitamente menores do que as que ocorreriam caso o

Estado permanecesse inerte2.”

Nesse julgado,  a medida foi  autorizada mesmo tramitando o

caso  em  vara  de  família  (esfera  cível),  com  a  justificativa  da  “extrema

excepcionalidade” e tendo em vista indícios de conduta criminosa vinculada ao

desaparecimento.  Esse  entendimento  do  STJ  reforça  que,  diante  de

circunstâncias  extraordinárias,  a  rigidez  da  regra  que  vincula  interceptação

apenas ao  processo penal  pode  ser  mitigada  de forma prudente,  a  fim de

garantir a efetividade de outros direitos fundamentais basilares. 

No caso do PL 2.252/2024, a situação fática que se pretende

abarcar – aeronave possivelmente acidentada, pessoas possivelmente feridas
2  HABEAS CORPUS Nº 203.405 - MS (2011/0082331-3), disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/en/

entendimento-stj-embora-artigo-cf-exija.pdf
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10

ou  em  perigo  de  vida,  necessidade  de  localização  imediata  –  configura

justamente uma hipótese de extrema exceção que justifica a ponderação em

favor da vida e da segurança coletiva. E, conforme já argumentado, mesmo

assim o procedimento legal continuará formalmente inserido numa investigação

criminal, de modo que não se estará criando uma hipótese divorciada do texto

constitucional,  mas  sim  concretizando-o  de  forma  harmoniosa  com  outros

princípios.

Quanto à preservação de outros direitos e garantias, observa-

se que o projeto não ofende o princípio da legalidade estrito, pelo contrário: ele

busca positivar em lei a autorização para uma medida excepcional, evitando

que se atue sem base legal em situações de fato urgentes. Hoje, na falta de

previsão expressa,  autoridades e juízes já  se  veem compelidos a decisões

difíceis frente a aeronaves desaparecidas; a alteração legal trará segurança

jurídica e transparência, em conformidade com o princípio do Estado de Direito,

ao estabelecer parâmetros claros para atuação. 

Também  não  há  violação  a  quaisquer  direitos  e  garantias

fundamentais: o sigilo de comunicações, embora importante, não é absoluto e

comporta  exceções  constitucionais  –  o  próprio  constituinte  previu  sua

relativização  em  prol  da  Justiça  criminal.  Aqui,  delineia-se  uma  exceção

análoga,  ditada  pela  necessidade de salvar  vidas,  o  que de  forma alguma

afronta os valores fundamentais  do ordenamento,  mas sim os promove em

conjunto (proteção da pessoa humana e eficiência estatal).

Em conclusão desta análise material, entende-se que o PL nº

2.252/2024  não  fere  a  Constituição  em  seu  conteúdo,  mostrando-se

materialmente compatível com os direitos fundamentais. A proposta equilibra

de maneira adequada o direito ao sigilo das comunicações com outros direitos

e  interesses  de  hierarquia  constitucional,  obedecendo  aos  critérios  da

proporcionalidade e razoabilidade.  Ao regulamentar  situação excepcional  de

interesse público urgente, o projeto concretiza os objetivos constitucionais de

garantir a segurança e a vida das pessoas, sem transgredir os limites impostos

pelo texto constitucional
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c) Juridicidade

No exame da juridicidade, verifica-se que a proposição está em

consonância  com  o  ordenamento  jurídico  vigente,  uma  vez  que  veicula

inovação normativa dotada de generalidade, abstração e coercitividade. Bem

como,  respeitam-se integralmente os princípios gerais  do direito,  sem gerar

quaisquer antinomias ou conflitos normativos insuperáveis.

Primeiramente,  o  projeto  coaduna-se  com  os  princípios

estruturantes do sistema jurídico. Nesse sentido, observa-se respeito ao devido

processo legal, pois mantém a necessidade de decisão judicial fundamentada

para autorizar a medida, e ao contraditório diferido próprio das interceptações,

já  que,  a  exemplo  das  interceptações  tradicionais,  os  afetados  poderão

questionar a legalidade da medida posteriormente, nos autos da investigação

criminal ou de eventual processo penal.

No  tocante  à  coerência  com a  legislação  infraconstitucional,

constata-se que a inserção dos novos parágrafos na Lei nº 9.296/1996 não

prejudica a unidade dessa lei, mas sim a complementa. A Lei de Interceptação

Telefônica continuará a ter  como regra geral  a  utilização de interceptações

estritamente para fins probatórios penais; o acréscimo proposto apenas detalha

um  caso  específico  em  que  a  iniciativa  da  representação  pode  partir  da

autoridade  aeronáutica  e  em  que  as  informações  colhidas  poderão  ter

destinação ampliada (busca e salvamento, investigação aeronáutica). 

Ou  seja,  a  sistemática  da  lei  é  preservada:  quem peticiona

formalmente ao juiz continua sendo a polícia ou o Ministério Público – o que

muda é que agora eles podem ser provocados oficialmente pela autoridade

aeronáutica em casos de emergência aérea, algo que antes não era previsto

de forma explícita.

Cabe notar também que o compartilhamento das informações

interceptadas com a autoridade aeronáutica, autorizado pelo §2º proposto, não

afronta o regime jurídico do sigilo processual estabelecido na Lei 9.296/96, a

qual  simplesmente  passará  a  contemplar  expressamente  a  autoridade

aeronáutica entre os destinatários legítimos dos dados interceptados, para fins

específicos de busca e investigação de acidente. 
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Ressalte-se que o mencionado compartilhamento não se trata

de divulgação pública ou irrestrita,  mas sim de cooperação interinstitucional

entre órgãos do Estado no estrito cumprimento de dever legal. Tal cooperação

já existe em outros domínios – por exemplo, compartilhamento de provas entre

processos penais e administrativos – e é respaldada pelo ordenamento desde

que haja previsão legal, como ora se estabelece. Assim, a medida integra-se

harmonicamente  às  normas  de  sigilo  processual  e  de  proteção  de  dados

vigentes,  sem  violá-las.  Pelo  contrário,  suprime  uma  lacuna  normativa  e

legitima explicitamente uma prática necessária.

Do ponto de vista dos princípios gerais do Direito, a proposição

também se mostra adequada. Atende aos postulados da razoabilidade e da

proporcionalidade,  já  discutidos,  bem  como  ao  princípio  da  motivação  das

decisões,  pois  qualquer  interceptação  seguirá  demandando  decisão  judicial

fundamentada, com indicação dos indícios e da necessidade, nos termos do

art. 5º da Lei 9.296/96.

Observa,  ainda,  o  princípio  da  segurança  jurídica,  pois

estabelece de forma prévia e clara a possibilidade da medida – evitando que se

deixe  a  critério  discricionário  ou  duvidoso  em cada  caso  a  legitimidade  da

autoridade aeronáutica atuar.

Em  síntese,  nada  há  que  macule  a  juridicidade  do  PL  nº

2.252/2024.  O  projeto  alinha-se  aos  princípios  gerais  de  direito,  evita

antinomias  e  promove  coerência  sistêmica.  Trata-se  de  iniciativa  legislativa

legalmente possível e compatível com o arcabouço jurídico vigente.

d) Técnica Legislativa

No que concerne à técnica  legislativa  e redação do projeto,

verifica-se que foram observados, em geral, os preceitos da Lei Complementar

nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis.
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Sugere-se um pequeno ajuste formal, por meio de emenda de

redação, para aprimoramento da técnica legislativa, em dois pontos. Primeiro, a

inclusão de pontilhado após o caput do art. 3º e antes do texto do § 1º, para se

deixar claro que a nova redação manterá os incisos I e II do caput do art. 3º,

inserindo-se os novos parágrafos após os supracitados incisos. E segundo, a

inclusão  da  referência  expressa  ao  número  do  Código  Brasileiro  de

Aeronáutica no §2º proposto.

Atualmente, o texto diz “conforme disposto no Código Brasileiro

de Aeronáutica” sem mencionar o número e ano da lei. Assim sendo, dado que

o Código Brasileiro de Aeronáutica é denominação oficial da Lei nº 7.565, de

19 de dezembro de 1986, sugere-se a inclusão dos dados identificadores do

CBA, com o escopo de tornar a lei a mais clara e inequívoca possível. De resto,

todos os elementos requeridos de uma boa técnica legislativa encontram-se

presentes no projeto em análise.

Em conclusão nesta seara, o PL nº 2.252/2024, com a sugerida

emenda  de  redação,  atende  às  exigências  de  técnica  legislativa,  estando

redigido em conformidade com a LC 95/98 e as diretrizes e boas práticas de

legística. O texto é claro, coeso e insere-se de forma organizada na lei que se

pretende modificar, evitando vícios de redação ou interpretações conflitantes.

II.2 – Do Mérito

O  Projeto  de  Lei  nº  2.252/2024  revela-se  conveniente  e

oportuno  diante  de  uma  realidade  em  que  o  transporte  aéreo,  embora

estatisticamente muito seguro, ainda está sujeito a acidentes e situações de

emergência.  Nos  últimos  anos  houve  grande  expansão  da  aviação  civil,

inclusive alcançando rotas remotas e regiões de difícil acesso

Pequenas aeronaves executivas frequentemente não dispõem

de equipamentos localizadores obrigatórios  –  como o  ELT (Transmissor  de

Localização de Emergência) – ou podem tê-los inutilizados pelo impacto do

acidente.  Nesses  casos,  as  operações  de  busca  e  salvamento  enfrentam

desafios enormes, consumindo tempo e elevados recursos públicos. 

*C
D2

54
92

76
76

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254927676100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

04
/2

02
5 

13
:4

1:
21

.7
73

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 2

25
2/

20
24



14

Diante desse contexto, a proposição em análise atende a uma

demanda concreta por aprimorar os meios de localização de aeronaves em

emergência. Casos recentes ilustram a pertinência da medida: no final de 2023,

por  exemplo,  um  helicóptero  desaparecido  no  litoral  de  São  Paulo  só  foi

encontrado após 12 dias de buscas intensas, quando se obteve judicialmente a

quebra  do  sigilo  telefônico  dos  ocupantes,  permitindo  delimitar  um raio  de

busca mais preciso e eficiente3.

Caso emblemático  de desaparecimento  de aeronave é o do

Boeing 777 que, ao fazer o voo MH370 da Malaysia Airlines, desapareceu em

2014 com 239 pessoas a bordo, enquanto viajava de Kuala Lumpur, a capital

malaia, para Pequim, na China4. Os infrutíferos esforços de busca cessaram

em 2017 – sem nenhum destroço encontrado e com custo estimado em US$

150 milhões (R$ 850 milhões) – e devem recomeçar este ano com buscas que

deverão cobrir uma área de 15 mil km² no Oceano Índico Meridional e será

conduzida pela empresa de exploração Ocean Infinity, que receberá US$ 70

milhões (R$ 396 milhões) se os destroços forem encontrados.

Assim,  é  claramente  desejável  dispor  de  todos  os  meios

tecnológicos  disponíveis  para  agilizar  essas  buscas.  A  ampla  difusão  da

telefonia móvel na sociedade moderna oferece justamente uma oportunidade

nesse sentido: dificilmente há tripulante ou passageiro que não porte um celular

durante o voo, e tais aparelhos permanecem conectados às estações rádio-

base (antenas) sempre que possível, o que viabiliza determinar, com rapidez e

razoável  precisão,  a  última  localização  conhecida  do  dispositivo  e,  por

conseguinte, dos destroços da aeronave e de possíveis sobreviventes

Em voos comerciais, até mesmo a conexão via wi-fi de bordo

pode  auxiliar  na  geolocalização  dos  dispositivos  móveis  dos  ocupantes.

Aproveitar  esses  sinais  emitidos  pelos  telefones  celulares  em  prol  das

operações  de  busca  é  uma  iniciativa  absolutamente  compatível  com  a

realidade tecnológica atual e atende ao interesse público de dar uma resposta

mais célere em situações de emergência aérea.

3  https://www.ajufe.org.br/imprensa/noticias/18578-ajufe-auxilia-projeto-de-lei-que-agiliza-resgates-em-
acidentes-aereos

4  https://www.bbc.com/portuguese/articles/cx2ew627zqko
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Desse modo, sob a ótica da conveniência e da oportunidade

legislativa, a proposta mostra-se alinhada com o bem comum. Ela preenche

uma lacuna na legislação vigente, dotando o Estado de ferramenta legal para

reagir  prontamente  ao  desaparecimento  de  aeronaves.  Ao  permitir  que  a

autoridade  aeronáutica  represente  às  autoridades  policiais  ou  do  Ministério

Público  pelo  início  de  interceptação  das  comunicações  dos  ocupantes  de

aeronaves em emergência, o projeto fornece um meio efetivo para superar a

atual morosidade e incerteza procedimental nessas situações. Em suma, trata-

se de medida que responde a uma necessidade real da sociedade – salvar

vidas  e  evitar  buscas  infrutíferas  prolongadas  –  dando  ao  Poder  Público

melhores condições de cumprir seu dever de proteção aos cidadãos.

Ainda sobre o mérito,  a  proposição demonstra  clara aptidão

para  salvaguardar  o  direito  fundamental  à  vida,  sem  sacrificar  o  direito  à

intimidade.  A  proteção  da  vida  humana  em  risco  eminente  constitui  valor

supremo no ordenamento, legitimando a adoção de meios excepcionais, porém

proporcionais, para garantir o resgate de vítimas de acidentes aéreos. 

A  interceptação  de  comunicações  telefônicas,  em  que  pese

envolver restrição ao direito à privacidade e ao sigilo das comunicações (art. 5º,

XII, da CF), já é admitida pela Constituição Federal ex vi da Lei nº 9.296/1996

em hipóteses voltadas à persecução penal. No caso presente, o fim colimado é

ainda  mais  nobre:  não  se  trata  de  investigar  suspeitos,  mas  de  auxiliar

potenciais  vítimas,  preservando  vidas.  Tal  finalidade  imprime  elevada

densidade  de  interesse  público  à  medida,  tornando-a  compatível  com  os

princípios  constitucionais.  Conforme destacado  na  justificação  do  projeto,  a

iniciativa fundamenta-se justamente no mais básico e caro dos direitos – o

direito à vida – buscando acelerar a localização de aeronaves em emergência

e, assim, atender ao interesse público e social.

Importa salientar que a proposta não descuida das garantias

fundamentais: a interceptação somente poderá ocorrer mediante representação

da autoridade aeronáutica às autoridades legalmente competentes (delegado

de  polícia  ou  membro  do  Ministério  Público)  para,  então,  ser  solicitada *C
D2
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autorização  judicial,  nos  termos  da Lei  9.296/1996.  Mantém-se,  portanto,  o

crivo  do  Poder  Judiciário  como  condição  para  qualquer  quebra  de  sigilo,

assegurando controle e legalidade na medida. 

Além disso, a previsão de compartilhamento das informações

obtidas com os órgãos de busca e salvamento e de investigação de acidentes

aeronáuticos  não desnatura o propósito  original  da  interceptação nem viola

direitos,  estando  em  consonância  com  precedentes  do  Supremo  Tribunal

Federal  que  admitem  o  uso  de  provas  obtidas  via  interceptação  em

procedimentos  administrativos  de  salvaguarda  do  interesse  público.  Em

recente  julgado,  o  STF  reconheceu  de  forma  pacífica  a  possibilidade  de

compartilhamento  de  dados  de  interceptação  telefônica  com  outros  órgãos

estatais,  reforçando  a  convergência  da  norma  proposta  com  o  sistema

constitucional vigente.

Em  síntese,  a  medida  ora  analisada  harmoniza-se  com  o

conjunto  de  direitos  fundamentais.  Ao  mesmo  tempo  em  que  observa  os

requisitos  de excepcionalidade e  ordem judicial  próprios  das interceptações

lícitas, ela dá primazia à tutela da vida, bem maior protegido pela Constituição.

A razoável mitigação da privacidade dos ocupantes da aeronave – que, reitere-

se, figura na condição de pessoas desaparecidas e possivelmente em perigo,

não de investigados por crime – encontra justificativa na necessidade de se

assegurar  a  sobrevivência  e  integridade  dessas  pessoas.  Trata-se  de

balanceamento de direitos que pende em favor da vida, núcleo essencial dos

direitos humanos, o que confere legitimidade material à proposta.

A  aprovação  da  presente  proposição  legislativa  tende  a

produzir  impactos  muito  positivos  na  proteção  de  vítimas,  na  eficiência  do

aparato público e mesmo na prevenção de acidentes futuros. 

Em  primeiro  lugar,  quanto  às  vítimas  de  sinistros  aéreos,

espera-se o aumento da probabilidade de salvamento de sobreviventes. Com a

localização mais ágil da aeronave acidentada, elevam-se as chances de que

feridos  recebam  atendimento  médico  a  tempo  de  sobreviver,  mitigando  o

número  de  fatalidades.  Mesmo  nos  casos  trágicos  em  que  não  haja

sobreviventes, a rapidez na localização dos destroços permite dar respostas *C
D2
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mais  céleres  aos  familiares,  minorando  seu  sofrimento  com a obtenção  de

esclarecimentos e viabilizando as despedidas dignas. 

Em  segundo  lugar,  há  um  ganho  patente  de  eficiência

administrativa:  a  medida  otimiza  o  emprego  dos  meios  estatais,  evitando

mobilizações prolongadas e repetitivas de aeronaves, embarcações e equipes

de  solo  em  extensas  varreduras.  Os  recursos  economizados  poderão  ser

direcionados a outras finalidades públicas,  aumentando a eficácia global  do

Estado. Além disso, a clareza procedimental trazida pelo projeto (com definição

de  competências  para  requerer  a  interceptação  e  uso  compartilhado  das

informações)  tende  a  aprimorar  a  coordenação  interinstitucional,  como  já

destacado, tornando o enfrentamento de emergências aéreas mais integrado e

efetivo.

Conclui-se,  portanto,  que  o  PL  2.252/2024  demonstra  pleno

mérito legislativo. A proposição alia sensibilidade com a questão humanitária

(salvar  vidas  humanas  em  perigo)  e  racionalidade  na  gestão  de  recursos

públicos, apresentando uma solução inovadora e equilibrada para um problema

concreto.  Ao  atender  simultaneamente  ao  direito  fundamental  à  vida,  ao

interesse público na eficiência dos serviços de busca e salvamento e ao anseio

social por mais segurança no transporte aéreo, a iniciativa se revela adequada

e necessária. Seu potencial impacto positivo – medido em vidas preservadas,

em  economia  de  recursos  e  em  avanços  na  prevenção  de  acidentes  –

configura forte justificativa para a aprovação da matéria sob a ótica do mérito.

II.3 – Da conclusão

Por todo o exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  somos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa

técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 2.252, de 2024 e, no

mérito, pela aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025. *C
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Deputada BIA KICIS

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.252, DE 2024

Altera  a  Lei  nº  9.296,  de 24 de julho  de
1996, que regulamenta o inciso XII,  parte final,
da Constituição Federal de 1988, para incluir  a
legitimidade  da  autoridade  aeronáutica  para
representar  à  autoridade  policial  ou  ministerial
pela  interceptação  telefônica  de  ocupantes  de
aeronaves  em  emergência  e  possibilitar  o
compartilhamento dessas informações para fins
de  busca  e  salvamento  e  investigação  de
acidentes aeronáuticos.

EMENDA Nº 

Dê-se ao artigo 3º da Lei n. 9.296, de 24 de julho de 1996, alterado

pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 2.252, de 2024, a seguinte redação:

“Art.3º……………………………………………………………….

..................................................................................................

§ 1º Nas situações de busca por aeronave em emergência, a
autoridade  aeronáutica  responsável  poderá  representar  às
autoridades  referidas  nos  incisos  do  caput, vinculadas  ao
município sede das operações de busca, para que requeiram a
interceptação das comunicações telefônicas dos equipamentos
de telefonia móvel dos ocupantes da aeronave procurada.

§ 2º As informações obtidas, nos termos do parágrafo anterior,
serão  compartilhadas  com  a  autoridade  aeronáutica  para
emprego  nas  atividades  de  busca  e  salvamento  e  na
investigação de acidentes aeronáuticos, conforme disposto na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de
Aeronáutica). (NR)" 

Sala da Comissão, em        de                         de 2025.

Deputada BIA KICIS

Relatora
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